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Prefeltura Municipal de ltabaiana

CoNTRATo0?&2020

CONTRÁTO DE FORNECIMENTO
PARCELADO QUE ENTRE SI CELEBRÁM, DE
UM LADO, A PREFEITURÁ DE ITÁBÁUNÁ, E,
DO OATRO, A EMPRESA COMPANHA
BRÁSILEIRA DE CARTUCHOS DECORRENTE
DO PREGÁO N" 048/201s.

O MUNICIPIO DE ITABAIANA, neste ato representado por sua Prefeitura, localizada à
Praça Fausto Cardoso, 12 inscrita no CNPJ sob o no. 13.104.74010001-10, doravarüe denominada
CONTRATAIITE, neste ato rçresentada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Valmir dos Sartos Costa e a
COMPANHA BRÁSILEIRÁ DE CÀRTACHOS localizada à Avenida Humberto de Campos, 3220,
Bairro Bocaina, cep. 09.426-900, inscrita no CNPJ sob o no. 57.494.031/0001-63, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato rêpresentada pelo Sr. João Carlos Sanchez de Oliveira Junior,
RG n" 15.482.035-0 e CPF n'269.148.988-47, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de
Fomecimento Parcelado, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n . 8.666, de 21 de
juúo de 1993, e suas alteÍações, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRJMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso I. da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto a aquisição de munições de fogo para Guarda

Municipal deste município, de acordo com as especi{ica@es constantes do Edital de Pregão no
04812019 e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55, XI da lri n.. 8.666/93,
passaldo tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLAUSULA SEGUI{DÂ - DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55. inciso II. da Lel
no 8.666/93).

O fomecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de
execução indireta, em regime de empreitada por preço global, de acoÍdo com as necessidades da
CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste
Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇo E DAs CoNDICÕE§ DE PAGAMENTO
(art 55. inciso III, da Lei no t.666/93).

Os materiais serão fomecidos pelos preços constâfltes na proposta da Contratada,
perfazendo o presente contrato um valor total de RS 10.680,00 (dez mil seiscentos e oitenta reais).

§lo - O pagamento sení efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 15 (quiue)
dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável
pelo recebimento do objeto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade paÍa com a Fazenda Federal, Estadual, Muricipal,
Certidão de Débitos Trabalhistas e perante o FGTS - CRF.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
Iiquidação de obrigação financeir4 em ürtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haveni sob hipótese alguma, pagamento artecipado.
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§5'- Não haverá reajuste de preços durante o período contrrtado.
§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, paca attalízaçáo do valor mencionado

no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7" - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,

decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhisl6s g
previdenciários, administração, tributos, ernolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8o - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagaÍnentos estíverem
Íetidos, sem que a CONTRÁTADA apÍesente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o
Conhato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à
CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagaÍnento dos serviços efetivamente
prestados e atestados.

CLÁUSULA oUARTA - DA VIGÊNCIA (AÍ. 55. inciso IV. da Lei n" E.666/93)
O presente Contrato terá ügência da data de sua assinatura até 3l (trinta e um) de

dezembro de 2020 (dois mil e ünte), por se tratar de fomecimento, não podendo exceder ao respectivo
exercício financeiro, nos termos do art. 57 daLei n'. 8.666/93.

CLÁUSULA oUINTA - DA ENTREGA BIMEI{TO DO O TO (AÉ.55.
inciso fV. da Lei n" 8.666/93)

Os itens descritos no Termo de Referencia" objeto desta licitação, serão fomecidos de
forma parcelada, mediante solicitação do responsável e nas quantidades indicadas pelo mesmo, no
prazo de 60 (sessenta) dias, após a solicitação.

Parágrafo Único - O fomecimento deverá ser feito duÍante o prazo de vigência
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos
preüstos no instrumeaüo convocatório, por serem merarnente estimativos, considerando-se
perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do
encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte
e cif,co por cento), nos termos do art. 65, §1'da Lei no. 8.666193.

CLÁUSIJLA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRI.l (".t. 55. inciso V. da Lei n. o

8.666/93
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da

Prefeitura de Itabaianq conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

r' 02.18 - Secretaria das Relações lnstitucionais e da Defesa Civil
/ M.122J0012085- Manutenção da Guarda Municipal
/ 3390.30.00 - Material de Consumo
/ 3390.30.05 - Explosivo e munições

Fonte 1.001 Recursos Ordinários

Áusur,a Érnvra- DIREITO E RES N S PARTES rrt.
55. inciso VII e XI[. da Lei no t.666/93).

A Contatada, durante a vigência deste Confato, compromete-se a:

r Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
deterrrinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua

rescisão e aplica$o das penalidades ora previstas.

JurÍd
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. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma
plena e satisfatóriq seÍn ônus adicionais de qualquer naturezâ à Contratante;

. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução
do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à Contatante
compÍovante de qütação com os órgãos competentes;

. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorentes de
faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente à Prefeitua ou a terceiros
decoÍrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outos Termos de
Autorização que so façam necessários à execução do Conhato.

o Executar fielmente o objeto contratado e o pÍazo esüpulado.
o Não fansferir a outem, no todo ou em parte, o Contrato fimrado com a Contatante, seÍn

prévia e expressa anuência.
o Não realizar associação com ouEern, cessão ou tansferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sern prévia a expressa anuê,ncia do Contatante.

A Conúatante, duÍante a úgência deste Confato, compÍomete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condiÉes e preço pactuados.
. PÍoporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao ploro cumprimento

das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;
o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contato,

que deverá anotar em regisúo próprio, todas as ocorrências verificadas;
r Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem proüdências preventivas e corretivas.

USULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MI]LTAS da
Lei no 8.666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, o Contatante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei no. 8.666193, garantida a préüa defesq sem prejuízo de perda da garantia
prestada:

I - advertênciq
II - multa de 1% (um pr c€nto) por di4 até o máximo de 30% (trinta por cento), sobÍe o

valor do Contato, eÍn decorrência de atraso injustificado no fomecimento ou, no caso de inexecução

total ou parcial do mesmo;
III - suspersão ternpoÍária de participar em licitaç?io e impedimento de contataÍ com a

Administragão do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Parágrafo único - A aplicação da múta a que se refere o inciso II desta cláusula não

impedy'q a critério da Prefeitura, a aplicação das dernais sanÉes, podendo a multa ser descontada dos

pagam€ntos devidos pela Prefeiturq ou cobÍada dirotamente da empresa, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULAN ONA - DA RESCISÃO íart. 55. inciso vm.daLeinoS .666t931.

luíd
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A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula

anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78
da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regúarmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2. do art. 79 do mesmo
diploma legal.

CLÁUSI]LA DÉCIMA - Dos DIREIToS I)O CONTRÂTANTE NO CASO DE
REscIsÃo í4rr.55. ln o D( da Lei no 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contatada reconhece, de
logo, o direito da Contatante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'.
E.666/93.

DÉCIMA PRIMEIRÂ . D LEGISLA o ICÁVEL À
CU DO ONTRATO E OS S arí ll da Lei no 8.66

O presente Contato fundamenta-se:
f - nos t€rÍnos do Pregfio to 048/2O19 que, simultaneamente:
. constün do Processo Administrativo que o originou;
o nâo contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Let 8 .666193;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos ContÍatos e nas disposiSes do

Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

deconência deste Conúato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI]NDA. DAS ALTERACÕES í 65. Lei no E,666i93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorârcia de quaisquer fatos estipulados no artigo

65 da Lei no. 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§1' - A ContÍatada fica obrigada a aceitar, n.u; mesmas condições contatuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1'da Lei no.
8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2'- Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", II da
lei n". 8.666/93.

DO ACOMPAN DA
FISCALIZACÃO (Art. 67. Lei no 8.666/93).

Na fonna do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193 ficará designado servidor nomeado
em portaria específica, apensa a este instrumento contratual, para acompaahar e fiscalizar a execução
do pÍeseÍrte Contrato.

§1" - À fiscalização compete, ente outras atribüSes, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os proc€dimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

§2" - A ação dâ fiscaliza$o não exonera a Conhatada de suas responsabilidades
contratuais.

Juíd
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CLÁUSULA DÉCIMÀ OUARTA - DO RECEBIMENTo DO OBJETO (Art. 73. Lei
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no 8.666/93)

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto oÍt.73,I1, c e à da Lei n'.
8.666/93

cLÁUsuLA DÉCIMA OUINTA- Do FoRo (Art. s5. §2o. Lei n". E.666/93)
As partes confatantes elegern o Foro da Cidade de Itabaiana. Estado de Sergipe, como

único competente para dirimir as questões que porvenhrra surgirem na execução do presente Contrato,
com renúncia expressa por qualqueÍ outro.

E, por estaÍem assim, justas e Contratadas, as partes assinaÍn este instrumento, na pÍesença
de 02 (duas) testernuúas, a Íim de que produza seus efeitos legais.

llabaianal 12 de de2020.

antos Costa
to cipal

e

João Car liveira Junior
Com ra de Cartuchos

Con

TE S

rn-O-

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.74010001-10
cBc

Jurídl

I-


